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Resumo

Este estudo teve como objetivo analisar os critérios utilizados pelos nutricionistas na elaboração de cardápios para creches e pré-
escolas da rede municipal de educação do Rio Grande do Sul. Participaram 38 municípios, sendo 84% dos respondentes nutricionistas 
responsáveis técnicos pelo PNAE. Os critérios mais influentes no planejamento foram: diretrizes do PNAE (81,6%), aceitação de alimentos 
pelos alunos (44,7%) e composição nutricional dos alimentos (36,8%). Observou-se que mais da metade dos municípios realiza o cálculo 
de macronutrientes e micronutrientes, e há ampla inclusão de preparações regionais e alimentos da agricultura familiar, promovendo 
hábitos alimentares saudáveis e valorização cultural. Entretanto, apenas metade dos municípios oferece cardápios especiais para 
necessidades alimentares específicas, evidenciando desigualdades na implementação das políticas. Os resultados reforçam a importância 
do papel do nutricionista na integração entre legislação, práticas alimentares e realidade escolar, garantindo refeições saudáveis, seguras 
e culturalmente adequadas. 

Palavras-chave: Alimentação Escolar. Serviços de Alimentação. Saúde. Cardápio. Nutricionista. 

Highlights

• As diretrizes do 
PNAE são o principal 
critério no planeja-
mento dos cardápios 
da educação infantil.
• A aceitação alimen-
tar e a composição nu-
tricional influenciam 
diretamente a elabora-
ção das refeições.
• Mais da metade dos 
municípios realiza cál-
culo nutricional, em-
bora com fragilidades 
na padronização.
• Há ampla incorpo-
ração de preparações 
regionais, mas persis-
tem desigualdades na 
oferta de cardápios 
especiais.
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INTRODUÇÃO

A alimentação escolar no Brasil tem passado por 
avanços significativos nas últimas décadas, espe-
cialmente no que se refere à qualidade nutricional 
das refeições ofertadas aos estudantes da educa-
ção básica. O Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) vem sendo continuamente aprimo-
rado, incorporando diretrizes que priorizam a ofer-
ta de alimentos in natura e minimamente processa-
dos, a valorização da cultura alimentar regional e a 
promoção de hábitos alimentares saudáveis1,2. 

O Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE) é um instrumento de promoção da Segu-
rança Alimentar e Nutricional (SAN) e de garan-
tia do Direito Humano à Alimentação, atendendo 
aproximadamente 39,8 milhões de estudantes da 
rede pública de educação básica no Brasil1. Criado 
em 1955 como “Campanha de Merenda Escolar” e 
instituído como PNAE em 1979, a política se con-
solidou com a Constituição Federativa do Brasil em 
1988, que reconheceu o direito à alimentação es-
colar como responsabilidade do Estado. Atualmen-
te, o PNAE foi fortalecido pela Lei n° 11.947/2009, 
a qual incluiu a educação alimentar e nutricional 
no currículo escolar, bem como estimulou a com-
pra direta de alimentos da agricultura familiar com 
a obrigatoriedade de uso de pelo menos 30% dos 
recursos financeiros destinados aos municípios2.

O PNAE estabelece diretrizes e normas para a 
oferta de alimentação adequada e saudável aos es-
colares, visando garantir a oferta de refeições que 
atendam às necessidades nutricionais durante o 
período escolar, promovendo hábitos alimentares 
saudáveis, resgatando alimentos e preparações lo-
cais de acordo com a cultura alimentar regional, 
além de contribuir para o crescimento, desenvol-
vimento e aprendizagem3. Para tanto, os cardápios 
devem ser elaborados por nutricionistas respon-
sáveis técnicos, considerando aspectos nutricio-
nais, sociais, culturais, econômicos e operacionais. 
Além disso, o programa incentiva o uso de alimen-
tos regionais priorizando produtos in natura ou mi-
nimamente processados e restringindo o consumo 
de alimentos ultraprocessados, como refrigerantes, 
salgadinhos, biscoitos e doces4.

O planejamento dos cardápios escolares é, por-
tanto, uma etapa central da política, especialmente 
na educação infantil, onde a alimentação adequa-
da influencia diretamente no estado nutricional e 
de saúde das crianças. Segundo a Resolução FNDE 
nº 6/2020, os cardápios devem atender de 20% a 
70% das necessidades nutricionais diárias, depen-

dendo do tempo de permanência da criança na es-
cola, e garantir variedade de leguminosas, frutas, 
vegetais e cereais, com uso controlado de açúcar, 
sal e óleos/gorduras5.

A infância constitui um período crítico para a 
formação de hábitos e comportamentos alimenta-
res, os quais tendem a persistir ao longo da vida. 
Nessa fase, experiências alimentares adequadas 
contribuem diretamente para a aceitação de ali-
mentos saudáveis e para a prevenção de agravos 
nutricionais6,7. Nesse sentido, o PNAE assume pa-
pel estratégico ao promover não apenas o atendi-
mento das necessidades nutricionais, mas também 
a formação de práticas alimentares saudáveis por 
meio da oferta de refeições equilibradas e de ações 
de educação alimentar e nutricional integradas ao 
ambiente escolar.

A elaboração de cardápios deve respeitar a pro-
dução local e a cultura alimentar, considerando 
elementos que envolvem desde a produção até 
a distribuição das refeições8. Nesse contexto, é 
essencial compreender os critérios adotados pe-
los nutricionistas na elaboração de cardápios para 
creches e pré-escolas, incluindo a valorização da 
cultura alimentar local e a promoção de hábitos 
saudáveis desde os primeiros anos de vida.

Dentre os indicadores de qualidade da alimenta-
ção escolar, destaca-se a oferta regular de frutas, le-
gumes e verduras (FLV), considerados alimentos es-
senciais para a promoção da saúde e prevenção de 
doenças crônicas não transmissíveis. Esses alimentos 
são importantes fontes de fibras, vitaminas e mine-
rais, sendo fundamentais na alimentação infantil. A 
Resolução nº 6, de 8 de maio de 20205, estabelece 
parâmetros quantitativos para a frequência mínima 
semanal de oferta desses alimentos nos cardápios 
escolares, conforme o período de permanência dos 
estudantes. Nesse contexto, a análise da oferta de 
FLV constitui um importante indicador da qualidade 
nutricional dos cardápios escolares, permitindo ava-
liar a adequação às diretrizes do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar.

Diante disso, o presente estudo tem como 
objetivo geral analisar os critérios utilizados por 
nutricionistas na elaboração de cardápios para a 
educação infantil (creches e pré-escolas) na rede 
municipal de educação do estado do Rio Grande 
do Sul, bem como descrever a adequação da ofer-
ta de frutas, legumes e verduras à luz das diretrizes 
estabelecidas pela Resolução CD/FNDE nº 6/2020 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar5.
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METODOLOGIA

Trata-se de um estudo descritivo, de abordagem 
quantitativa, realizado com municípios do estado 
do Rio Grande do Sul. O estado gaúcho tem 497 
municípios, 281.707,151 km² de extensão territorial, 
densidade populacional de 38,63 hab./km² e IDH de 
0,774. Todos os municípios do estado foram convida-
dos para participar do estudo. Considerou-se como 
escolas de educação infantil as escolas que conti-
nham escolares de pré-escola e de creche. A creche 
possui escolares entre 7 meses e 3 anos e a pré-esco-
la entre 4 e 5 anos. 

O estudo integra o projeto de pesquisa “Os car-
dápios ofertados para educação infantil da rede mu-
nicipal do Rio Grande do Sul estão adequados às 
novas recomendações do Programa de Alimentação 
Escolar e alinhados aos Guias Alimentares?”, aprova-
do pelo Comitê de Ética em Pesquisa da Universida-
de Federal do Pampa conforme parecer 7.702.572. 
A participação dos nutricionistas foi condicionada à 
assinatura do Termo de Consentimento Livre e Escla-
recido (TCLE). 

A logística do estudo foi realizada da seguinte ma-
neira: foram enviados três e-mails idênticos para as 
secretarias de educação de cada município e ao nu-
tricionista responsável técnico pela alimentação es-
colar, como forma de garantir três tentativas de acei-
te para a participação dos municípios. Aqueles que 
aceitaram, receberam o link do questionário após a 
assinatura da carta de participação, e foram incluídos 
no estudo.

A coleta foi realizada entre agosto e outubro de 
2025, utilizando um questionário eletrônico elabora-
do no Google Forms, enviado ao nutricionista res-
ponsável técnico.  O instrumento foi enviado por 
e-mail, solicitando ao nutricionista que indicasse 
quais eram os três principais critérios que mais in-
fluenciavam o planejamento do cardápio escolar da 
educação infantil, a partir de uma lista previamente 
definida. Além destas informações, o instrumento 
contemplou as seguintes variáveis: composição nu-
tricional dos alimentos, sazonalidade, disponibilidade 
de produtos cultivados localmente, hábitos alimenta-
res dos alunos, custo, infraestrutura da cozinha esco-
lar, facilidade/complexidade de preparação, número 

de membros da equipe, aceitação de alimentos pelos 
alunos, diretrizes do Programa Nacional de Alimenta-
ção Escolar e cronograma de entrega.

Adicionalmente, foram incluídas questões sobre a 
realização do cálculo da composição nutricional dos 
cardápios, especificamente quanto à prática de cál-
culo de macronutrientes e micronutrientes, sem a co-
leta dos valores nutricionais das preparações. Foram 
analisados aspectos complementares relacionados à 
avaliação nutricional dos cardápios, com ênfase na 
realização do cálculo de macronutrientes (carboidra-
tos, proteínas e lipídios) e micronutrientes (vitaminas e 
minerais) das preparações ofertadas nas creches e pré-
-escolas. Essas informações foram obtidas a partir das 
respostas dos nutricionistas quanto à rotina de cálculo 
e monitoramento da composição nutricional das refei-
ções, possibilitando verificar o grau de controle técni-
co sobre o valor nutricional das ofertas alimentares. 

A inclusão dessas variáveis permitiu analisar se os 
municípios garantem a oferta regular de alimentos 
fontes de fibras, vitaminas e minerais essenciais, além 
de avaliar a conformidade dos cardápios com as me-
tas nutricionais e princípios do PNAE, voltados à pro-
moção de uma alimentação equilibrada e saudável 
na educação infantil.

A adequação da oferta de FLV foi avaliada com 
base nas recomendações da Resolução nº 6, de 8 
de maio de 20205, considerando as modalidades de 
atendimento parcial e integral. Para estudantes da 
creche e da pré-escola, em unidades escolares que 
ofertam alimentação em período parcial, os cardá-
pios devem ofertar, no mínimo, 2 dias por semana 
de frutas in natura e no mínimo, 3 dias por semana 
de legumes, verduras e hortaliças. Para estudantes da 
creche e da pré-escola, em unidades escolares que 
ofertam alimentação em período integral, os cardá-
pios devem ofertar, no mínimo, 4 dias por semana de 
frutas in natura, legumes e verduras, e no mínimo, 5 
dias por semana de legumes, verduras e hortaliças.

Os dados foram analisados por meio de estatística 
descritiva, com cálculo de frequências absolutas e re-
lativas. Os resultados foram organizados em tabelas 
e comparados às recomendações estabelecidas pela 
legislação vigente.

RESULTADOS

Dos 497 municípios do estado do Rio Grande do 
Sul, 38 participaram do estudo (7,6%), havendo uma 
recusa formal e ausência de resposta dos demais mu-
nicípios convidados. Dentre os respondentes, 84% 
eram responsáveis técnicos do PNAE e o restante do 
quadro técnico. 

Os critérios que mais influenciam o planejamento 
dos cardápios escolares foram as diretrizes do Progra-
ma Nacional de Alimentação Escolar (81,6%), segui-
das pela aceitação dos alimentos pelos alunos (44,7%) 
e pela composição nutricional dos alimentos (36,8%) 
(Tabela 1). Outros critérios mencionados incluíram 
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Tabela 1 - Critérios que influenciam o planejamento do cardápio da educação infantil nas redes munici-
pais de educação do Estado do Rio Grande do Sul, 2025.

a disponibilidade de produtos cultivados localmente 
(31,6%), infraestrutura da cozinha escolar (28,9%), 
sazonalidade (26,3%), hábitos alimentares dos alunos 

(23,7%), custo (18,4%), facilidade ou complexidade 
de preparo (18,4%), cronograma de entrega (5,3%) e 
número de membros da equipe (2,6%).

Critérios indicados N P (%)

Composição nutricional dos alimentos 14 36,8

Sazonalidade 10 26,3

Disponibilidade de produtos cultivados localmente 12 31,6

Hábitos alimentares dos alunos 9 23,7

Custo 7 18,4

Infraestrutura de cozinha escolar 11 28,9

Facilidade/complexidade de preparação 7 18,4

Número de pessoas que compõe a equipe 1 2,6

Aceitação de alimentos pelos alunos 17 44,7

Diretrizes do Programa Nacional Brasileiro de Alimentação Escolar 31 81,6

Cronograma de entrega 2 5,3

Mais da metade dos nutricionistas do presente 
estudo (55,3%) responderam realizar o cálculo de 
macronutrientes dos cardápios de creches e pré-
-escolas dos municípios, outros 36,8% informaram 
não ter realizado esse cálculo no mês anterior à 
coleta de dados. Em relação aos micronutrientes, 
52,6% calculam os micronutrientes das refeições 
ofertadas para as creches e pré-escolas da rede 
municipal, 10,5% disseram não ter calculado no úl-
timo mês, mas ter o costume de realizar o cálculo, 
36,8% informaram não realizar este cálculo. 

Observou-se que 52,6% dos municípios relata-
ram a oferta de cardápios especiais para a educa-
ção infantil. Entre os tipos de cardápios planejados, 
o mais prevalente foi cardápio para intolerância à 
lactose (31,3%), seguido de cardápios para alergia 
à proteína do leite (22,9%), doenças relacionadas 
ao glúten (14,5%), alergia ao ovo (12,5%), seletivi-
dade alimentar (8,3%) e diabetes ou intolerância à 
glicose (6,3%).  

A Tabela 2 demonstra a alta frequência na ofer-
ta de frutas in natura, legumes e verduras para as 
creches especialmente nas unidades de turno inte-
gral. Nas creches em turno integral, 97,2% dos mu-
nicípios relataram ofertar frutas in natura por cinco 
dias na semana, enquanto 94,4% ofertaram legu-
mes e verduras na mesma frequência. Nas creches 
de turno parcial, 75,0% relataram oferta de frutas 
por cinco dias, enquanto 19,4% não ofertaram fru-
tas em nenhum dia da semana anterior. Para legu-
mes e verduras, 63,9% relataram oferta por cinco 
dias e 19,4% não ofertaram.

Nas pré-escolas, a frequência de oferta de frutas 

in natura e de legumes e verduras também se mos-
trou elevada, porém com percentuais inferiores 
quando comparados às creches de turno integral. 
Nas unidades de turno integral, 81,1% relataram 
oferta de frutas in natura por cinco dias na semana, 
enquanto 73,0% relataram oferta de legumes e ver-
duras nessa mesma frequência. Em comparação, 
nas creches de turno integral esses percentuais fo-
ram de 97,2% e 94,4%, respectivamente. Nas pré-
-escolas de turno parcial, 51,4% dos municípios re-
lataram oferta de frutas in natura por cinco dias na 
semana, enquanto 13,5% não ofertaram frutas em 
nenhum dia. Para legumes e verduras, 35,1% rela-
taram oferta por cinco dias, com distribuição entre 
dois (10,8%), três (32,4%) e quatro dias (8,1%) da 
semana, além de 13,5% que não ofertaram esses 
alimentos.

Outro resultado relevante refere-se à presença 
de preparações regionais nos cardápios escolares, 
observada em 77,8% das creches e 86,5% das pré-
-escolas. Esses dados evidenciam a valorização da 
cultura alimentar local e a incorporação de alimen-
tos provenientes da agricultura familiar, incluindo 
preparações típicas como arroz carreteiro, gali-
nhada, polenta, cuca, sagu e canjica, além do uso 
de produtos oriundos de agroindústrias familiares 
como sucos e polpas congeladas.

Já as ações de Educação Alimentar e Nutricional 
ainda são predominantemente desenvolvidas por 
meio de estratégias tradicionais, como palestras, 
sugerindo a necessidade de ampliação de aborda-
gens mais participativas, contínuas e integradas ao 
ambiente escolar.
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DISCUSSÃO

O principal resultado do estudo é que as diretrizes 
do PNAE constituem o critério mais influente no pla-
nejamento dos cardápios da educação infantil. Esse 
achado reforça a centralidade da política pública 
como base normativa para a atuação dos nutricio-
nistas, ao mesmo tempo em que indica a necessida-
de de adaptação dessas diretrizes às especificidades 
locais e às preferências dos escolares. Estudos pré-
vios identificam que dimensões como diretrizes le-
gais, aceitação alimentar e composição nutricional 
são fundamentais nesse processo, corroborando os 
achados do presente estudo9,10. Isso evidencia que os 
profissionais utilizam o PNAE como base normativa, 
ao mesmo tempo em que realizam adaptações con-
forme a realidade local e as preferências dos alunos.

Resultados semelhantes foram observados em es-
tudo realizado na região Sul do Brasil, que destacam 
a importância do cálculo nutricional dos cardápios 
como ferramenta para garantir o cumprimento das 
recomendações do programa9. A ausência ou irregu-
laridade dessa prática em parte dos municípios pode 
estar relacionada a limitações estruturais, como so-
brecarga de trabalho, número insuficiente de profis-
sionais e carência de ferramentas de apoio ao plane-
jamento alimentar, fatores já descritos na literatura 
como desafios à implementação plena das diretrizes 
do PNAE10,11. Além disso, estudos apontam que inade-
quações nutricionais nos cardápios escolares podem 
impactar negativamente o crescimento, o desenvol-
vimento e o rendimento escolar dos estudantes12,13. 

Embora a maioria dos nutricionistas esteja envol-
vida no planejamento e acompanhamento dos car-
dápios, nem todos os critérios técnicos previstos na 
legislação são plenamente incorporados na prática. 
A literatura indica que aspectos como diagnóstico 
nutricional e perfil epidemiológico ainda são subuti-
lizados no planejamento alimentar, enquanto fatores 
como hábitos alimentares e cultura local tendem a 

ser mais frequentemente considerados8,9. 
A participação predominante de responsáveis téc-

nicos do PNAE entre os respondentes contribui para 
a confiabilidade das informações obtidas. No que se 
refere aos cardápios especiais, observou-se que parte 
dos municípios relatou sua oferta, especialmente para 
intolerâncias e alergias alimentares. No entanto, este 
estudo não investigou a existência de demanda por 
necessidades alimentares específicas nos municípios 
avaliados, o que limita inferências sobre a adequação 
dessa oferta. Dessa forma, a ausência de cardápios 
especiais não pode ser interpretada, de forma isola-
da, como uma inadequação da assistência alimen-
tar. Por isso, não é possível afirmar que a ausência 
desses cardápios represente, necessariamente, uma 
inadequação na assistência alimentar. Em estudo re-
alizado no sul do Brasil refere que cardápios para In-
tolerância à Lactose é o tipo mais planejado dentre 
os cardápios especiais8. Esse achado sugere avanços, 
mas também indica desafios na implementação des-
sas dietas, frequentemente relacionados a limitações 
de recursos humanos e estruturais14,15,16.

Evidências recentes apontam que os parâmetros 
numéricos mínimos referentes ao quantitativo de nu-
tricionistas atuantes na alimentação escolar não têm 
sido plenamente atendidos nos municípios da região 
Sul do Brasil, com não conformidade observada em 
71,6% das localidades avaliadas nos estados do Pa-
raná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul, incluindo a 
falta de planejamento de cardápios específicos9. Essa 
insuficiência de profissionais, associada a limitações 
estruturais e de recursos humanos, pode impactar 
diretamente o cumprimento das atribuições técnicas 
do nutricionista no âmbito do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar (PNAE), refletindo-se, entre 
outros aspectos, na limitação da elaboração de car-
dápios destinados ao atendimento de necessidades 
alimentares especiais.

Tabela 2 - Oferta semanal de frutas in natura, legumes e verduras nos cardápios de creche e pré-escola 
nas redes municipais de educação do Estado do Rio Grande do Sul, 2025.

Período Escolar Tipo de Alimento Oferta mínima 
por semana

Oferta em 5 dias da 
semana (%)

Nenhum dia de oferta 
semanal (%) Adequação (5 Dias)

Frutas in natura 2 dias 75,0 19,4 Adequada

Legumes e Verduras 3 dias 63,9 19,4 Adequada

Frutas in natura 4 dias 97,2 0,0 Adequada

Legumes e Verduras 5 dias 94,4 0,0 Adequada

Frutas in natura 2 dias 51,4 13,5 Adequada

Legumes e Verduras 3 dias 35,1 13,5 Adequada

Frutas in natura 4 dias 81,1 10,8 Adequada

Legumes e Verduras 5 dias 73,0 10,8 Adequada

Creche Parcial

Creche Integral

Pré-escola Parcial

Pré-escola Integral
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Esses achados indicam que, apesar de avanços na 
inclusão de dietas especiais, ainda existem desafios 
relacionados à sua implementação. Estudos nacio-
nais apontam que dificuldades estruturais e limita-
ções de capacitação técnica podem comprometer a 
elaboração de cardápios específicos para escolares 
com restrições alimentares14,17.

Estudos recentes têm destacado que a efetividade 
do PNAE depende não apenas do repasse financeiro, 
mas também da capacidade técnica dos municípios 
em planejar cardápios nutricionalmente adequados 
e culturalmente relevantes14. Nesse sentido, a parti-
cipação de responsáveis técnicos, como observado 
neste estudo, é fundamental para garantir o cumpri-
mento das diretrizes do programa e o atendimento 
das necessidades nutricionais dos escolares.

Diante disso, o PNAE tem passado por constan-
tes aprimoramentos, buscando elevar a qualidade da 
alimentação escolar. As diretrizes atuais enfatizam 
a necessidade de respeitar hábitos alimentares, cul-
tura local, sustentabilidade e diversidade alimentar, 
promovendo escolhas alimentares mais saudáveis5. 
O presente estudo indica que o planejamento dos 
cardápios envolve um equilíbrio entre critérios técni-
cos e fatores contextuais, como aceitação alimentar 
e disponibilidade local de alimentos. Esses resultados 
evidenciam a complexidade do processo de plane-
jamento alimentar no ambiente escolar, que exige a 
articulação entre recomendações normativas e as-
pectos operacionais10,17.

Os resultados demonstram que as compras por 
meio do PNAE encontram-se em um patamar signifi-
cativo com promoção do desenvolvimento regional 
e da agricultura familiar18,19, embora seja necessário 
organizar os produtores e instituições educacionais 
para que ambos possam se beneficiar plenamente. 
A integração entre escolas e produtores locais não 
apenas estimula a economia regional, como também 
amplia a oferta de alimentos frescos e sazonais, pro-
movendo práticas alimentares mais saudáveis e sus-
tentáveis20.

Com isso, o estudo apresentou que os municípios 
seguem a maioria das normas estabelecidas pelo 
PNAE, contando com responsáveis técnicos na or-
ganização e administração das funções, adquirindo 
produtos da agricultura familiar e garantindo a apre-
sentação de preparações culturais nos cardápios ofer-
tados. Observa-se boa administração nos cálculos de 
macronutrientes e micronutrientes das preparações, 
embora uma parcela significativa ainda enfrenta difi-
culdades nesse aspecto. Portanto, os resultados aqui 
apresentados reforçam que, embora o PNAE tenha 
avançado significativamente em suas diretrizes, ain-
da persistem desigualdades na implementação entre 
os municípios, especialmente na oferta de cardápios 
especiais e na padronização da análise nutricional. 

Esse panorama é corroborado por estudos que desta-
cam a importância da capacitação técnica contínua e 
da avaliação sistemática do programa para garantir a 
efetividade do PNAE17,10,11.

A presença de preparações regionais nos cardá-
pios escolares, observada neste estudo, evidencia a 
valorização da cultura alimentar local e a integração 
com a agricultura familiar. As mais frequentes des-
tacam-se arroz carreteiro, galinhada, vaca atolada, 
polenta, cuca, sagu e canjica, além de suco de uva 
integral proveniente de agroindústrias familiares, re-
forçam a incorporação de alimentos locais e sazonais 
no planejamento alimentar. Evidências indicam que a 
aquisição de alimentos da agricultura familiar fortale-
ce a oferta de preparações típicas e o vínculo entre 
escola e comunidade local18, embora sua efetivação 
dependa de mediações institucionais e estruturais, o 
que pode explicar a ausência dessas preparações em 
parte dos municípios19. De modo geral, observa-se 
predominância da culinária típica regional tanto nas 
creches quanto nas pré-escolas, reforçando a promo-
ção de alimentação adequada e saudável e a valori-
zação da identidade cultural. Esses resultados conver-
gem com estudo realizado em escolas estaduais, que 
também identificou ampla presença da regionalida-
de nas preparações, incluindo influências indígenas, 
germânicas e italianas, contribuindo para fortalecer 
a identidade cultural e a qualidade da alimentação 
escolar13.

As condições de trabalho dos nutricionistas confi-
guram um fator relevante para a execução das ações 
no âmbito do PNAE, sendo que limitações relaciona-
das ao dimensionamento das equipes e à carga de 
trabalho podem comprometer a qualidade das ativi-
dades desenvolvidas. Embora a maioria dos profis-
sionais possua vínculo estável por meio de concurso 
público, fator que teoricamente favorece a continui-
dade e o planejamento de ações de longo prazo, ve-
rifica-se que uma parcela significativa atua há menos 
de dois anos no município, indicando uma possível 
rotatividade que pode comprometer a consolidação 
de um trabalho contínuo. Este fato é agravado pela 
constatação de que a maioria dos municípios (71,6%) 
não atende ao parâmetro numérico mínimo de nutri-
cionistas por aluno. Essa inadequação do quadro téc-
nico sugere uma sobrecarga de trabalho que impacta 
diretamente na profundidade e no detalhamento das 
ações técnicas executadas.

A utilização de ferramentas de gestão, como fi-
chas técnicas e avaliação sistemática da aceitabilida-
de, ainda não é plenamente consolidada em todos 
os municípios, o que pode impactar o controle da 
qualidade das refeições e contribuir para o desperdí-
cio alimentar, sendo uma realidade para apenas um 
terço dos profissionais. Da mesma forma, os testes 
de aceitabilidade são aplicados apenas para novas 
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preparações, e não de forma sistemática para avaliar 
o cardápio como um todo. Esta prática pode levar à 
manutenção de preparações com baixa adesão pelos 
escolares, aumentando o desperdício de alimentos 
e comprometendo o objetivo central do programa, 
que é garantir o consumo de uma alimentação ade-
quada e saudável.

Estudos indicam que o acompanhamento técnico 
contínuo é essencial para garantir que as metas nutri-
cionais sejam atingidas, especialmente na educação 
infantil10,15. No entanto, municípios de pequeno porte 
frequentemente enfrentam limitações que dificultam 
a implementação integral das diretrizes do PNAE9,21.

No âmbito da Educação Alimentar e Nutricio-
nal, observa-se a predominância de estratégias tra-
dicionais, como palestras, que podem apresentar 
alcance limitado, sendo necessária a ampliação de 
abordagens participativas, contínuas e integradas 
ao contexto escolar. Esta metodologia, embora 
válida, distancia-se das metodologias participa-
tivas, lúdicas e contínuas, integradas ao currícu-
lo escolar. Contrapondo este achado, em estudo 
realizado em 18 escolas públicas da zona urbana 
de Campina Grande, Paraíba, apenas cinco insti-
tuições (27,77%) realizavam atividades de saúde e 
nutrição para os escolares22.

CONCLUSÃO

De modo geral, os resultados evidenciam avanços 
na implementação das diretrizes do Programa Nacio-
nal de Alimentação Escolar, especialmente no que se 
refere à incorporação de critérios nutricionais e cul-
turais no planejamento dos cardápios da educação 
infantil. Observa-se que as diretrizes do programa, a 
aceitação alimentar e a composição nutricional dos 
alimentos constituem elementos centrais nesse pro-
cesso, refletindo a necessidade de integração entre 
legislação, prática alimentar e aspectos técnicos. En-
tretanto, persistem desafios relacionados à padroni-
zação das práticas, ao monitoramento nutricional e 
à organização da oferta de cardápios especiais, in-
dicando a necessidade de aprimoramento contínuo 
das estratégias de gestão do programa.

Apesar da presença do nutricionista estar con-
solidada nos municípios, a plena execução de suas 
atribuições ainda enfrenta limitações relacionadas 
à infraestrutura de recursos humanos e à adoção 
integral de instrumentos técnicos. Nesse contex-
to, torna-se fundamental fortalecer o diálogo entre 
nutricionistas, gestores municipais e Conselhos de 
Alimentação Escolar, bem como garantir condições 
adequadas de trabalho que possibilitem a atuação 
técnica qualificada. Assim, reforça-se o papel do nu-
tricionista como mediador entre as políticas públicas 
e a realidade escolar, contribuindo para a promoção 
da segurança alimentar e nutricional e para a oferta 
de refeições saudáveis, seguras e culturalmente ade-
quadas aos escolares.
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